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Início 

DECRETO Nº 006/2022 
 

 

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

em seu art. 97, V e demais legislação em vigor. 

 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica estabelecido recesso entre os dias 19 de Janeiro de 2022 à 28 de 

Janeiro de 2022 para os professores efetivos e temporários, professores de educação 

infantil efetivos e temporários, na função de regentes de classe, e todos os demais agentes 

de apoio e monitores lotados nas unidades escolares ou quaisquer órgãos vinculados à 

Secretaria Municipal de Educação, haja vista o necessário planejamento e programação 

das atividades educacionais. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste.  

Em, 18 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

Elio Marciniak 
Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 


